
 
 
 

DECRETO Nº. 7.642  DE 03 DE MARÇO DE 2017 
 
 

A Prefeita do Município de Andirá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e 

Considerando  o resultado final do Processo Seletivo Simplificado de 

Agente de Serviços, objeto do Edital nº. 01/2017, homologado em 08 de fevereiro de 

2017. 

D E C R E T A 
 

Art. 1º -  Ficam nomeados para exercerem o cargo de Agente de 

Serviços , a partir de 06 de março de 2017, os candidatos abaixo relacionados que foram 

aprovados no Processo Seletivo Simplificado: 

 

ANDREIA REGINA FERREIRA 8.394.326-2 

JORGE DE LIMA 10.130.607-0 

PAULO REGIS FEITOSA 3.037.297-1 

 

Art. 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 03 de março de 2017, 74º da Emancipação Política. 

 

 

         IONE ELISABETH ALVES ABIB 

               PREFEITA MUNICIPAL 


